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II – Enquanto causa contratual, a função social do contrato não é passível de vio-
lação qua tale: depende sempre da licitude do objeto e do fim negocial, nos termos 
do art. 166.

Por outras palavras: a cláusula contratual viola a função social do contrato 
(art. 421, § 2º) quando estabelece um objeto contratual ou obtém um fim contrário 
à lei, aos bons costumes ou à ordem pública.

Daqui resulta algo comum a outros sistemas jurídicos de inspiração napoleóni-
ca: a ausência de autonomia dogmática da causa contractus – enquanto requisito de 
eficácia contratual – face ao objeto e ao fim do negócio.
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der Rechtsgeschäfte. Düsseldorf: Buddeus, 1847.
ZACHARIÄ, Karl Salomo. Handbuch des französischen Civilrechts, 1808.
ZANETTI, Cristiano de Sousa. Artigo  425. In: NANNI, Giovanni Ettore 

(Coord.). Comentários ao Código Civil. São Paulo: RT, 2019. p. 696-697.

PESQUISA DO EDITORIAL

área Do Direito: Civil

Veja também Doutrina relacionada ao tema
• A “função social do contrato” no art. 421 do Código Civil de 2002, de Jan Peter Schmidt, Daniel 

Dias e Francisco Sabadin Medina – RDCC 35/325-358;

• Resolução e revisão contratuais por violação da função social do contrato, de Eduardo Tomase-
vicius Filho – Crise Econômica e Soluções Jurídicas 61;

• Um estudo de caso da aplicação autônoma do princípio da função social do contrato, de Rodrigo 
Saraiva Porto Garcia – RDPriv 85/85-102; e 

• Uma década de aplicação da função social do contrato análise da doutrina e da jurisprudência 
brasileiras, de Eduardo Tomasevicius Filho – RT 940/49.


